ATO DO PRESIDENTE DA MESA DO
CONGRESSO NACIONAL N° 95 , DE 2024

ATO DECLARATORIO

O Primeiro Vice-Presidente, no exercicio da Presidéncia, nos
termos do paragrafo Uinico do art. 14 da Resolugéio n° 1, de 2002-CN, faz
saber que a Medida Proviséria n° 1.227, de 4 de junho de 2024, que “Prevé
condi¢Bes para fruicdo de beneficios fiscais, delega competéncia para
julgamento de processo administrativo fiscal relativo ao Imposto sobre a
Propriedade Territorial Rural - ITR, limita a compensaciio de créditos
relativos a tributos administrados pela Secretaria Especial da Receita Federal
do Brasil do Ministério da Fazenda e revoga hipéteses de ressarcimento ¢ de
compensacdo de créditos presumidos da Contribuicéo para o PIS/Pasep e da
Cofins”, teve seu prazo de vigéncia encerrado no dia 1° de outubro de 2024.
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Senador Veneziano Vital do Régo
Primeiro Vice-Presidente,
no Exercicio da Presidéncia



